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PROJETO DE LEI Nº        /2023.






DECLARA O PASTEL DA DONA IRENE DO BAIRRO DA ENGENHOCA E SUAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO ARTESANAIS COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DE NITERÓI.






Art. 1º -  Considera Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Niterói o PASTEL DA DONA IRENE DO BAIRRO DA ENGENHOCA  e suas práticas de fabricação artesanais.


Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
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                                                         JUSTIFICATIVA

O PASTEL DA DONA IRENE DO BAIRRO DA ENGENHOCA  já figura como patrimônio incorporado ao Bairro há mais de 50 anos, mais exatamente desde 22 de fevereiro de 1972. O bar onde é vendido o delicioso PASTEL  DA DONA IRENE   é de sua propriedade e de sua responsabilidade juntamente com seu esposo Uilson e sua filha Cristiane, Dona Irene Vergilina de Mendonça é responsável pela fabricação artesanal tendo mais de 10 sabores sendo eles; carne, queijo, bacalhau, carne seca, camarão, siri, frango com requeijão, feijoada, queijo com goibada e palmito. Participando ativamente das atividades do comércio junto com seu esposo e sua filha, a atender e satisfazer aos anseios da sociedade local e a cada dia prestar bons serviços na área gastronómica no Bairro da Engenhoca, tendo como princípio fundamental do seu comércio a segurança e a preservação do espaço utilizado assim como a constante limpeza e ordenação do espaço de convivência dos clientes. Tendo como testemunha seus clientes que já frequentam o seu estabelecimento há anos, muitos desde a fundação.
           Por exposto , contamos com o apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente Projeto de Lei .
      
         

    
Sala das sessões, 18 de Maio de 2023.
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